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EDITAL FUNPRESP-JUD Nº 3/2026

 

O Diretor-Presidente da Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário (Funpresp-Jud), torna público, nos termos do item 6.12 do EDITAL FUNPRESP-JUD Nº
57/2025, de 30/12/2025,o resultado preliminar da análise curricular, referente ao processo seletivo
nacional para o emprego em comissão de Supervisor de Infraestrutura e Segurança da Informação,
mediante as condições estabelecidas no edital supramencionado.

 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE CURRICULAR:
 

Classif. Nome
Pontuação por item Avaliado

PontuaçãoFormação
Acadêmica 

Experiência
Profissional

1º Ewerton Mota dos Reis 0,50 4,00 4,50

2º Guilherme de Jesus Soares 0,50 3,60 4,10

3º Rafael Mateus 0,80 3,20 4,00

4º Alexandre Mundim de Oliveira 0,75 3,20 3,95

5º Ricardo Alves Neiva 0,70 3,20 3,90

6º Rogerio Aires dos Santos 0,20 3,60 3,80

7º Danilo Luis Tesolin 0,50 3,20 3,70

8º Jonathon Fernandes Lacerda 0,70 2,80 3,50
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9º Ericson Barbosa Nascimento 0,25 3,20 3,45

10º Marcelo Gomes de Oliveira 0,25 3,20 3,45

11º Felipe Santos Barbosa 0,20 3,20 3,4

12º Rafael Mota Giffone de Jesus 0,45 2,80 3,25

13º Fabio Campos Chaves 0,80 2,40 3,20

14º Caio Victor Tobias de Souza 0,70 2,40 3,10

15º Luís Cláudio de Sousa Oliveira Junior 0,25 2,80 3,05

16º Leandro da Silva Vallim Jobim 0,55 2,40 2,95

17º Wellington Felipe da Silva 0,50 2,40 2,90

18º Anderson Araújo Alves 0,50 2,40 2,90

19º Willian Barbosa Rodrigues 0,25 2,40 2,65

20º Eduardo Roberto de Souza Trindade 0,25 2,40 2,65

21º Fábio Galvao Ferreira Tabosa 0,25 2,40 2,65

22º Wagner Pereira Bilac de Oliveira 0,50 2,00 2,50

23º Iolano Medeiros dos Santos Silva Pontes 0,45 1,60 2,05
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24º Plínio Devanier de Oliveira 0,25 1,60 1,85

25º Marçal Sousa Freire 0,00 1,20 1,20

26º Carlos Matheus Silva Campello 0,20 0,80 1,00

- Abner da Silva Mello Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Andre Bonifacio dos Santos Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

 Clayton da Silva Lobato Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Guilherme Noronha Raulino Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Gustavo Henrique Bernardo Lopes Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Gustavo Henrique Ferreira da Silva Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Hécio Barros de Arruda Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Ithalo Maximo Marques Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.
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- Ivanderson Barbosa da Silva Lino Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Kelly Teixeira Nascimento Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Lucas De Souza Ferreira Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Lucas Henrique Gomes de Siqueira Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Marcos Luan Reis Araujo Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Matheus Nunes Santana Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Rennan Eduardo Duarte Ferreira Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Reynolds Paulo velloso Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Rhuan Souza de Oliveira Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Tainá de Souza Carvalho Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.
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- Tiago de Souza Leao Lins Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Victor Giacometti Salomão Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Victor Hugo Campos de Oliveira Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Vitor Barbosa Veras Cruz Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

- Wandson Ferreira Alves

Eliminado(a) - Não comprovação da
experiência profissional de, no mínimo, 5
(cinco) anos em funções relacionadas à
administração de infraestrutura de TI e
segurança da informação em ambientes
híbridos (on-premises e nuvem).

- William Evangelista Euleoterio Eliminado(a) - Não apresentou
documentação comprobatória exigida.

 

2. DOS RECURSOS
2.1 Os candidatos poderão interpor recurso contra o resultado preliminar da análise curricular até às
23h59 do dia 21/1/2026, na forma do item 9 do EDITAL FUNPRESP-JUD Nº 57/2025.

2.2 Para recorrer contra o resultado da análise curricular (1ª etapa), o candidato deverá preencher o
formulário de recurso, conforme Anexo IV, e encaminhá-lo por meio de mensagem eletrônica para o e-
mail processoseletivo@funprespjud.com.br, especificando o item e o motivo de discordância. Cada item
questionado deverá conter, no máximo, 20 (vinte) linhas.

2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será indeferido.

2.4 Não será aceito recurso via postal, via aplicativo de mensagem ou, ainda, fora do prazo.

2.5 Será indeferido o recurso cujo teor desrespeite a Comissão de Seleção.

2.6 O resultado definitivo da etapa de análise curricular será divulgado no endereço eletrônico
https://www.funprespjud.com.br/processoseletivo, conforme data prevista de 23/1/2026.

 
 
 

AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Amarildo Vieira de Oliveira , Diretor-Presidente, em
20/01/2026, às 18:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.funprespjud.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150859 e o
código CRC 73C3088A.
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